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Ata da 3ª Reunião do Colegiado do Mestrado Profissional em
Sustentabilidade e Tecnologia Ambiental

(MPSTA/IFMG) realizada em 01 de junho de 2020
No dia primeiro de junho de dois mil e vinte às 16 horas, reuniram-se os membros do Colegiado do curso de
Pós-graduação - Mestrado Profissional em Sustentabilidade e Tecnologia Ambiental (MPSTA), para a reunião
extraordinária (por videoconferência). Na presença da Coordenadora do Curso, profª. Dra. Simone Magela
Moreira, prof. Dr. Gustavo Augusto Lacorte, prof. Dr. Robson Shigueaki Sasaki, prof. Dr. Washington Santos
da Silva, mestrando Frederico Mendes de Carvalho e do Secretário Ronaldo dos Reis Barbosa. Em
atendimento ao disposto no art. 9º do Regulamento do MPSTA a reunião contou com a presença de todos os
membros, com quórum legal para inicialização da reunião e deliberações. A Prof.ª Simone iniciou a reunião,
cumprimentando e agradecendo a todos pela presença na referida reunião extraordinária e inicialmente,
tratando-se do retorno das atividades do MPSTA, data prevista 27/07/20,  conforme definição da direção do
Campus Bambuí, com atividades totalmente remotas. A programação inicial seria o término do primeiro
semestre em 14 semanas, dessa forma com previsão de término em 30/10/20. Simone comentou que irá enviar
aos docentes do MPSTA um formulário, com questões sobre a disciplina ofertada em 2020/1 e a programação
de oferta para 2020/2, na oportunidade Simone apresentou a proposta de formulário e solicitou aos membros
do Colegiado, proposta de melhorias, houve sugestões de melhorias nos formulários e o Colegiado deferiu o
pedido, estando apto ao envio aos docentes. Prof. Washington sugeriu aplicar pesquisa aos professores e ouvi-
los sobre sugestão de retomada das atividades, principalmente de disciplinas que tem a parte prática. Prof.
Gustavo mostrou certa preocupação no retorno das atividades da pós-graduacao, pois em consulta ao sítio do
Ministério da Educação e da Capes, não encontrou nenhum dispositivo legal de retorno das atividades para a
pós-graduacao, citou os dispositivos legais as Portarias MEC 36, 343 e 344, mas todas fazem referências ao
ensino técnico e a graduação, assim Gustavo sugeriu a Coordenacao do MPSTA buscar essa fundamentação
no Campus Bambuí e na Pró-reitoria, dessa forma ficaríamos em situação mais confortável e amparada por
atos legais. Simone comentou que em 2020/1 estamos ofertando 10 disciplinas (04 obrigatórias e 06
optativas), o planejamento para 2020/2 seria uma redução na oferta de disciplinas, dando maior prioridade
para docentes lotados no Campus Bambuí, iniciando o segundo semestre em novembro. Frederico Mendes
solicitou uma melhor estruturação das disciplinas e as ofertas para 2020/2 que tenha um melhor alinhamento,
dessa forma contemplando as três linhas de pesquisa, de modo que o mestrando pode estudar disciplinas que
seja útil para a estruturação do seu projeto. Gustavo pediu autorização da Coordenacao do MPSTA sobre o
formato da Dissertacao, no qual acha mais positivo para o programa a Dissertacao em forma de capítulos,
dessa forma produzindo mais artigos e aumentando a possibilidade de publicação em revistas especializadas,
com melhor classificação Qualis, o Colegiado aprovou a proposta de mudança e solicitou a Coordenacao do
MPSTA mudanças na Resolucao MPSTA de que trata o tema, acrescentando esse novo formato de
Dissertacao, mas sem alterar as antigas regras. Prof. Robson comentou que reuniu a direção do Campus
Bambuí, sobre a questão levantada pelo prof. Gustavo na última reunião colegiada em 20/05/2020, da
possibilidade de investimentos financeiros em plataformas, prof. Robson comentou que a idéia da gestão do
Campus Bambuí seria utilizar das plataformas gratuitas. Sobre o termo de parceria também levantado na
última reunião colegiada o prof. Robson comentou que o prof. Rafael Bastos irá providenciar. Ronaldo
Barbosa solicitou a coordenação do MPSTA providëncias juntos a direção do Campus Bambuí no sentido de
autorizar as defesas finais e os exames de qualificações antes da data do retorno das atividades, ou seja, 27/07,
com isso já iam adiantando essas duas etapas, que estão com datas vencidas. Prof. Washington manifestou
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novamente o seu desejo de deixar o Colegiado do MPSTA, pedindo a Coordenacao do MPSTA as devidas
providências. Nada a mais a tratar, às dezoito horas, a reunião foi encerrada e o registro da ata foi realizado
pelo Secretário do MPSTA, Ronaldo dos Reis Barbosa, que será assinada pelos presentes. Bambuí (MG), 01
de junho de 2020.

Bambuí, 05 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Simone Magela Moreira, Coordenador(a) do Curso de
Mestrado Profissional em Sustentabilidade e Tecnologia Ambiental, em 05/08/2020, às 19:06,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Robson Shigueaki Sasaki, Coordenador(a) da Pós-
Graduação do IFMG Campus Bambuí, em 06/08/2020, às 11:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Washington Santos da Silva, Professor, em 06/08/2020, às
14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Augusto Lacorte, Professor, em 06/08/2020, às
16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo dos Reis Barbosa, Assistente em Administração,
em 08/08/2020, às 09:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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